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SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

14 de 45



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM Nº 005/2024/PGJ/MPCE - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  21/11/2024 11:51:15  Data da assinatura:  21/11/2024 11:52:40

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
21/11/2024

PARECER

 

Mensagem nº 005/2024/PGJ/MPCE

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, projeto de lei complementar, de iniciativa do
Ministério Público do Estado do Ceará, para solicitar préstimos no sentido de que, por ocasião do início
da tramitação do aludido anteprojeto que acompanha a Mensagem cujo número consta em epígrafe, seja
considerado como teor da referida proposição texto que “altera dispositivos da Lei Complementar
Estadual nº 72, de 12 de dezembro de 2008, Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado do
Ceará e dá outras providências”.

 

Em justificativa à proposição, o Procurador-Geral de Justiça registrou que o anteprojeto de lei foi
deliberado e aprovado pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, em sua 3ª Sessão
Extraordinária, realizada em 16 de setembro de 2024, na forma ora apresentada a essa respeitável Casa
Legislativa.

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria, passa-se a emitir o Parecer Jurídico nos seguintes
termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

A proposta de lei ordinária em análise desponta com o desígnio de conferir maior eficiência às atividades
do Ministério Público do Estado do Ceará, através da desconcentração das atividades da
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Procuradoria-Geral de Justiça em quatro Subprocuradorias-Gerais de Justiça divididas por áreas temáticas
(institucional, jurídica, de administração e de governança), com a simultânea extinção do cargo de
Vice-Procurador-Geral de Justiça na estrutura organizacional da instituição.

De pronto, infere-se que o Ministério Público do Estado do Ceará detém ampla autonomia, que na
concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação, com base em regras de
competência previamente estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços
administrativos.

Destarte, o projeto  encontra guarida no art. 127, § 2º da Constituição da Repúblicasub examine
Federativa do Brasil, que preceitua que ao Ministério Público compete propor ao Poder Legislativo
respectivo sobre sua estrutura, cargos, organização e funcionamento – o que se observa na proposição, ao
dispor sobre a reorganização da Administração Superior do MPCE. Vejamos:

                           

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis.

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade e a 
.independência funcional

§ 2º , podendo,Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa
observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus 

 e , provendo-os por concurso público de provas ou de provas ecargos serviços auxiliares
títulos, apolítica remuneratória e os ; a lei disporá sobre sua planos de carreira organização
e . (grifos inexistentes no original)funcionamento

De maneira mais explícita, a Constituição do Estado do Ceará prevê expressamente, em seu art. 60, a
iniciativa de leis remetidas pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará em decorrência de sua
autonomia administrativa e financeira, nos seguintes termos:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis: (...)

 V – ao Ministério Público, à Defensoria Pública e ao Tribunal de Contas do Estado do
Ceará, em matérias de sua competência privativa, previstas nesta Constituição;

 

Ainda em complemento, o art. 135 da Constituição Estadual estabelece:

 

Art. 135. Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional, administrativa e
:financeira, cabendo-lhe, através do Procurador-Geral de Justiça

I –  a propor ao Poder Legislativo criação e a extinção dos cargos e serviços auxiliares, a
  dos membros e dos servidores de seus órgãos auxiliares;fixação dos vencimentos (grifos

inexistentes no original)

 

De se observar, ainda, que o projeto de lei passou pelo crivo do Órgão Especial do Colégio de
Procuradores de Justiça, em sua 3ª Sessão Extraordinária, realizada em 16 de setembro de 2024,

16 de 45



a.  

satisfazendo assim a exigência contida no art. 31, inc. II e XVIII da Lei Complementar Estadual nº 72, de
12 de dezembro de 2008, que institui a Lei Orgânica e o Estatuto do Ministério Público do Estado do

. Senão, vejamos:Ceará e dá outras providências

 Art. 31. Compete ao Colégio de Procuradores de Justiça:

II -por seu Órgão Especial:

 b) aprovar a proposta orçamentária anual do Ministério Público, elaborada pela
Procuradoria Geral de Justiça, bem como os projetos de lei de criação, transformação e

 e a fixação e reajuste das respectivas remunerações;extinção de cargos, serviços auxiliares
(grifos nossos)

Outrossim, registre-se, por oportuno, ser impossível na esfera de um parecer jurídico se constatar a
adequação das despesas financeiras que poderão ser geradas em razão das medidas pretendidas pelo
Ministério Público e os limites traçados pela Lei de Responsabilidade Fiscal, presumindo-se, contudo,
que haverá a devida harmonização.

No que concerne aos projetos de lei complementar, assim dispõe a Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

   Na mesma toada, estabelece o artigo 200, II, “a”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução n° 751 de 14/12/2022):

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

de lei complementar;

 

Diante do exposto, entendemos que a Mensagem nº 005/2024/PGJ/MPCE, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que emitimos PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
22/11/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
25/11/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 21/2024

 (oriunda da mensagem nº 05/2024, de autoria do Ministério Público)

 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL N.º 72, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2008, LEI
ORGÂNICA E ESTATUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei Complementar nº 21/2024, oriundo da Mensagem nº 05/2024, proposta pelo
Ministério Público, que altera dispositivos da Lei Complementar Estadual n.º 72, de 2 de dezembro de
2008, Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará e dá outras providências.

Em sua justificativa, o Ministério Público destaca que“Em suma, a criação de quatro
Subprocuradorias-Gerais de Justiça (Institucional, Jurídica, de Administração e de Governança)
permitirá a racionalização da divisão de trabalho concentradas no Procurador-Geral de Justiça
segundo cada uma das áreas temáticas citadas.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação do presente
projeto por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.
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Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto de lei complementar ora examinado.

Referido projeto, conforme retromencionado, altera dispositivos da Lei Complementar Estadual n.º 72, de
2 de dezembro de 2008, Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará e dá outras
providências.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do Ministério Público para o envio de projeto de lei
complementar, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento
Interno desta Casa Legislativa:

 

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

Art. 60 Cabe a iniciativa de leis:

V - , à Defensoria Pública e ao Tribunal deao Ministério Público
Contas do Estado do Ceará, em matérias de sua competência
privativa, previstas nesta Constituição

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar

 

Art. 210 A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):
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 VII –  à Defensoria Pública e ao Tribunal deao Ministério Público,
Contas do Estado, em matérias de sua competência privativa, previstas
na Constituição.

 

A matéria em apreciação encontra guarida na Constituição Federal de 1988, que preceitua que ao
Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, competindo-lhe propor ao Poder
Legislativo respectivo projetos de lei atinentes a sua auto-organização. In verbis:

 

Art. 127

[...]

§2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e
 podendo, observado o disposto no art. 169, administrativa, propor

 a criação e extinção de seus cargos e serviçosao Poder Legislativo
auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e
títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá
sobre sua organização e funcionamento.

 

Nesse sentido, dispõe o art. 135, , da Constituição do Estado do Ceará:caput

 

Art. 135 Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional,
administrativa e financeira, cabendo-lhe, através do
Procurador-Geral de Justiça:

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e da constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar
, proposta pelo Ministério Público do Estado do Ceará,nº 21/2024, oriundo da Mensagem nº 05/2024

apresentamos  a sua regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/11/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

30ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 26/11/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. DE ASSIS DINIZ.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
26/11/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Agenor Neto

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO AGENOR NETO

PARECER
27/11/2024

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 21/2024

 (oriunda da mensagem nº 5/2024, de autoria do Ministério Público)

 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL Nº. 72, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2008,LEI
ORGÂNICA E ESTATUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei Complementar Nº 00021/2024, oriundo da Mensagem nº 5/2024, proposta pelo
Ministério Público, que altera dispositivos da Lei Complementar Estadual nº 72,de 2 de Dezembro de
2008, Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará e dá outras providências.

A proposta de lei ordinária em análise desponta com o desígnio de conferir maior eficiência às atividades
do Ministério Público do Estado do Ceará, através da desconcentração das atividades da
Procuradoria-Geral de Justiça em quatro Subprocuradorias-Gerais de Justiça divididas por áreas temáticas
(institucional, jurídica, de administração e de governança), com a simultânea extinção do cargo de
Vice-Procurador-Geral de Justiça na estrutura organizacional da instituição.
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A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo à análise do mérito às demais comissões.

A CCJR já fez a análise do mérito e agora competirá as demais Comissões analisar o mérito.

É o relatório. Passo a opinar.

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como relator da matéria na Comissão de Trabalho, Administração e
Serviço Público da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer de mérito da
Mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o Ministério Público do Estado do Ceará detém ampla autonomia, que
na concepção de autoadminstração, dota-o de campo próprio de atuação, com base em regras de
competência previamente estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços
administrativos.

 

Art.127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis.

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a
indivisibilidade e a independência funcional.

§2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e
administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao
Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços
auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e
títulos, apolítica remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá
sobre sua organização e funcionamento.

Diante do exposto, convencido da importância da proposição ora apresentada, manifestamos PARECER
 a sua regular tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 00021/24FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO AGENOR NETO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

22ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 26/11/2024

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO:APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
28/11/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Agenor Neto

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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GABINETE DO DEPUTADO AGENOR NETO

PARECER
02/12/2024

COMISSÃO DE ORÇAMENTOS, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 21/2024

 (oriunda da mensagem nº 5/2024, de autoria do Ministério Público)

 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL Nº. 72, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2008,LEI
ORGÂNICA E ESTATUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei Complementar Nº 00021/2024, oriundo da Mensagem nº 5/2024, proposta pelo
Ministério Público, que altera dispositivos da Lei Complementar Estadual nº 72,de 2 de Dezembro de
2008, Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará e dá outras providências.

A proposta de lei ordinária em análise desponta com o desígnio de conferir maior eficiência às atividades
do Ministério Público do Estado do Ceará, através da desconcentração das atividades da
Procuradoria-Geral de Justiça em quatro Subprocuradorias-Gerais de Justiça divididas por áreas temáticas
(institucional, jurídica, de administração e de governança), com a simultânea extinção do cargo de
Vice-Procurador-Geral de Justiça na estrutura organizacional da instituição.
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A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo à análise do mérito às demais comissões.

A CCJR já fez a análise do mérito e agora competirá as demais Comissões analisar o mérito.

É o relatório. Passo a opinar.

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como relator da matéria na Comissão de Trabalho, Administração e
Serviço Público da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer de mérito da
Mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o Ministério Público do Estado do Ceará detém ampla autonomia, que
na concepção de autoadminstração, dota-o de campo próprio de atuação, com base em regras de
competência previamente estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços
administrativos.

 

Art.127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis.

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a
indivisibilidade e a independência funcional.

§2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e
administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao
Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços
auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e
títulos, apolítica remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá
sobre sua organização e funcionamento.

Diante do exposto, convencido da importância da proposição ora apresentada, manifestamos PARECER
 a sua regular tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 00021/24FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO AGENOR NETO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

15ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 26/11/2024

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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MESA DIRETORA

DESPACHO
03/12/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 89ª (OCTOGÉSIMA NONA) SESSÃO
ORDINARIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE NOVEMBRO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 100ª (CENTESÍMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE NOVEMBRO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 101ª (CENTESÍMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE NOVEMBRO DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO DEZESSETE 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 

COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 72, DE 12 DE 

DEZEMBRO DE 2008, LEI ORGÂNICA E 

ESTATUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO CEARÁ. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º A Lei Complementar Estadual n.º 72/2008 passa a viger com as seguintes 

alterações: 

“Art. 14 .............................................................................................. 

.................................................................................................................... 

V – Subprocurador-Geral de Justiça Institucional; 

VI – Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico; 

VII – Subprocurador-Geral de Justiça de Administração; 

VIII – Subprocurador-Geral de Justiça de Governança.  

................................................................................................................. 

Art. 20. O Procurador-Geral de Justiça será substituído em seus afastamentos, 

impedimentos e suspeições, de forma automática e sucessiva, pelo 

Subprocurador-Geral de Justiça Institucional, Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico 

e, na falta ou ausência destes, pelo Procurador de Justiça mais antigo no cargo, em 

exercício. 

Art. 21. Ocorrendo vacância no cargo de Procurador-Geral de Justiça, o Órgão Especial 

convocará nova eleição dentro de 10 (dez) dias, que será realizada no prazo de 30 

(trinta) dias, na forma desta Lei Complementar, assumindo interinamente o 

Subprocurador-Geral de Justiça Institucional, Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico 

e, na falta ou ausência destes, o Procurador de Justiça mais antigo no cargo, em 

exercício. 

................................................................................................................ 

Art. 27. O Procurador-Geral de Justiça será auxiliado pelas seguintes 

Subprocuradorias-Gerais de Justiça: 

I – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional; 

II – Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica; 

III – Subprocuradoria-Geral de Justiça de Administração; 

IV – Subprocuradoria-Geral de Justiça de Governança. 

§ 1.º Os Subprocuradores-Gerais de Justiça serão escolhidos e nomeados em comissão 

pelo Procurador-Geral de Justiça dentre Procuradores ou Promotores de Justiça da mais 
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elevada entrância, que sejam maiores de 35 (trinta e cinco) anos e contem com mais de 

10 (dez) anos de exercício na carreira, observados os seguintes critérios: 

I – a Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional e a Subprocuradoria-Geral de 

Justiça Jurídica serão ocupadas exclusivamente por Procuradores de Justiça; 

II – a Subprocuradoria-Geral de Justiça de Administração e a Subprocuradoria-Geral de 

Justiça de Governança serão ocupadas por Procuradores ou Promotores de Justiça da 

mais elevada entrância, que sejam maiores de 35 (trinta e cinco) anos e contem com 

mais de 10 (dez) anos de exercício na carreira. 

§ 2.º Compete à Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional auxiliar o 

Procurador-Geral de Justiça na elaboração e execução de políticas e ações 

institucionais, fortalecendo a integração entre os órgãos de execução e a interlocução 

com outros poderes e órgãos em matérias de interesse institucional, sem prejuízo de 

outras atribuições a serem definidas em Resolução do Órgão Especial do Colégio de 

Procuradores de Justiça, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça. 

§ 3.º Compete à Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica auxiliar o Procurador-Geral 

de Justiça no desempenho de suas atribuições judiciais e extrajudiciais, sem prejuízo de 

outras atribuições a serem definidas em Resolução do Órgão Especial do Colégio de 

Procuradores de Justiça, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça. 

§ 4.º Compete à Subprocuradoria-Geral de Justiça de Administração auxiliar o 

Procurador-Geral de Justiça no desempenho das suas funções de gestão administrativa, 

sem prejuízo de outras atribuições a serem definidas em Ato do Procurador-Geral de 

Justiça. 

§ 5.º Compete à Subprocuradoria-Geral de Justiça de Governança auxiliar o 

Procurador-Geral de Justiça na elaboração de mecanismos estratégicos de liderança e 

controle para avaliar e monitorar a gestão do Ministério Público, otimizando os 

resultados de sua atuação perante a coletividade, sem prejuízo de outras atribuições a 

serem definidas em Ato do Procurador-Geral de Justiça. 

§ 6.º O Procurador-Geral de Justiça e as Subprocuradorias-Gerais de Justiça serão 

auxiliados por assessores, Procuradores e Promotores de Justiça da mais elevada 

entrância. 

..................................................................................................................... 

Art. 31. ........................................................................................ 

I – ........................................................................................................... 

a) em Sessão Solene, dar posse ao Procurador-Geral de Justiça, aos 

Subprocuradores-Gerais de Justiça, ao seu Órgão Especial, ao Corregedor-Geral do 

Ministério Público, ao Vice-Corregedor-Geral do Ministério Público, ao Ouvidor–Geral 

do Ministério Público e ao Vice-Ouvidor-Geral do Ministério Público, ao Conselho 

Superior do Ministério Público, aos Procuradores de Justiça e aos Promotores de Justiça 

de Entrância Inicial. 

.......................................................................................................... 

§ 6.º Em suas faltas, ausências, férias, licenças e afastamentos, a qualquer título, 

assumirá a presidência do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça o 

Subprocurador-Geral de Justiça Institucional e, na falta ou ausência deste, será 

39 de 45



 

3 
Autógrafo de Lei Complementar número dezessete 

substituído pelo Procurador de Justiça mais antigo na carreira, em exercício e presente 

na Sessão. 

........................................................................................................ 

Art. 37. ................................................................................................... 

.................................................................................................... 

II – Subprocurador-Geral de Justiça Institucional; 

III – Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico; 

IV – Subprocurador-Geral de Justiça de Administração; 

V – Subprocurador-Geral de Justiça de Governança; 

VI – Corregedor-Geral do Ministério Público; 

VII – Vice-Corregedor-Geral do Ministério Público; 

VIII – Ouvidor-Geral do Ministério Público; 

IX – Vice-Ouvidor-Geral do Ministério Público. 

.................................................................................................................. 

Art. 52. .......................................................................................................... 

............................................................................................................. 

II – Subprocurador-Geral de Justiça Institucional; 

III – Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico; 

IV – Subprocurador-Geral de Justiça de Administração; 

V – Subprocurador-Geral de Justiça de Governança; 

VI – Corregedor-Geral do Ministério Público; 

VII – Vice-Corregedor-Geral do Ministério Público; 

VIII – Ouvidor-Geral do Ministério Público; 

IX – Vice-Ouvidor-Geral do Ministério Público. 

........................................................................................................... 

Art. 80. São órgãos de assessoramento do Ministério Público do Estado do Ceará: 

I – Procuradoria-Geral de Justiça; 

II – Gabinete do Procurador-Geral de Justiça; 

III – Secretaria-Geral; 

IV – Assessoria do Procurador-Geral de Justiça; 

V – Secretaria dos Órgãos Colegiados; 

VI – Subprocuradorias-Gerais de Justiça. 

Parágrafo único. A Ouvidoria-Geral do Ministério Público ficará vinculada ao Gabinete 

do Procurador-Geral de Justiça, com as respectivas atribuições e investidura definidas 

em lei. 

....................................................................................................................... 

Art. 107. Os estagiários e bolsistas, com a quantidade a ser fixada em ato do 

Procurador-Geral de Justiça, observará os seguintes impedimentos: 

................................................................................................................... 

Art. 111. O estágio, no âmbito do Ministério Público, será regulamentado por ato do 

Procurador-Geral de Justiça. 

.............................................................................................................. 

Art. 183. .................................................................................................. 
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...................................................................................................................... 

VII – gratificação pelo exercício da função de Procurador-Geral de Justiça, 

Subprocurador-Geral de Justiça, Corregedor-Geral do Ministério Público, 

Vice-Corregedor-Geral do Ministério Público, Ouvidor-Geral do Ministério Público, 

Vice-Ouvidor-Geral do Ministério Público e Diretor de Escola do Ministério Público, 

em valor a ser regulamentado por ato do Procurador-Geral de Justiça; 

VIII – gratificação pelo exercício de função de direção, chefia ou assessoramento nos 

gabinetes do Procurador-Geral de Justiça, Subprocurador-Geral de Justiça, 

Corregedor-Geral do Ministério Público, Ouvidor-Geral do Ministério Público ou em 

outros órgãos do Ministério Público do Estado do Ceará, na forma prevista no inciso V 

do art. 37 da Constituição Federal, a ser regulamentada por ato do Procurador-Geral de 

Justiça. 

......................................................................................................... 

Art. 202. .................................................................................................. 

Parágrafo único. As licenças do Procurador-Geral de Justiça serão concedidas pelo 

Subprocurador-Geral de Justiça Institucional e, na falta ou ausência deste, pelo 

Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico e, na falta ou ausência destes, pelo Procurador 

de Justiça mais antigo no cargo, em exercício. 

........................................................................................................ 

Art. 276. ............................................................................................... 

......................................................................................................................... 

II – Subprocurador-Geral de Justiça Institucional; 

III – Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico; 

IV – Subprocurador-Geral de Justiça de Administração; 

V – Subprocurador-Geral de Justiça de Governança; 

VI – Corregedor-Geral do Ministério Público; 

VII – Vice-Corregedor-Geral do Ministério Público; 

VIII – Ouvidor-Geral do Ministério Público; 

IX – Vice-Ouvidor-Geral do Ministério Público; 

X – Procurador de Justiça; 

XI – Promotor de Justiça.” (NR) 

Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º Ficam revogados os arts. 48, inciso XXXII; 76; 81; 86; e o parágrafo único do art. 

111 da Lei Complementar n.º 72/2008. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

27 de novembro de 2024. 

 

 
 

 
 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  

 

DEP. FERNANDO SANTANA 
1.º VICE-PRESIDENTE  
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DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JULIANA LUCENA 
2.ª SECRETÁRIA 

 

DEP. JOÃO JAIME 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
4.º SECRETÁRIO 
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Fortaleza, 16 de dezembro de 2024 | SÉRIE 3 | ANO XVI Nº237 | Caderno 1/3 | Preço: R$ 23,00

PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.116, de 16 de dezembro de 2024.
ESTABELECE JORNADA ESPECIAL DE TRABALHO A SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
ESTADUAL COM CÔNJUGE, FILHOS E/OU DEPENDENTES COM DEFICIÊNCIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei estabelece jornada especial de trabalho a servidores da Administração Pública estadual com cônjuge, filhos e/ou dependentes com

deficiência.
Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, considera-se pessoa com deficiência, além das hipóteses já previstas na legislação aplicável,

aquela diagnosticada com transtorno do espectro autista ou que se encontre em regime de cuidados paliativos, desde que atendidas as condições e os requisitos
estabelecidos no art. 2.º desta Lei.

Art. 2.º A jornada especial prevista nesta Lei implicará a redução entre 30% (trinta por cento) a 50% (cinquenta por cento) da carga horária ordinária
do servidor público, observado o disposto neste artigo.

§ 1.º A necessidade da jornada especial será atestada por perícia oficial de natureza biopsicossocial.
§ 2.º A redução de carga horária depende da comprovação da impossibilidade de que a assistência seja prestada simultaneamente com o exercício

do cargo.
§ 3.º Enquadram-se como dependentes, para fins deste artigo, os pais ou irmãos até 21 (vinte e um) anos ou inválidos de qualquer idade, desde que

comprovada a dependência econômica e a necessidade de assistência, nos termos do § 1.º.
§ 4.º O percentual de redução da carga horária será definido na perícia de que trata o §1.º deste artigo, observados o grau e a natureza da deficiência

e os aspectos sociais relacionados ao dever de assistência.
§ 5.º A redução prevista neste artigo é incompatível com o exercício de cargo em comissão.
§ 6.º A definição da jornada especial de trabalho considerará a carga horária semanal mínima de 20 (vinte) horas.
§ 7.º Decreto do Poder Executivo disporá sobre o procedimento e demais condições para concessão do direito previsto neste artigo.
§ 8.º A redução prevista neste artigo não importará em redução de remuneração para o servidor beneficiário.
Art. 3.º As escalas de trabalho dos militares estaduais serão definidas buscando a proteção do direito à assistência resguardado nesta Lei, observadas

as especificidades da função e a necessidade do serviço.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de dezembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº342, de 16 de dezembro de 2024.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº72, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008, LEI
ORGÂNICA E ESTATUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei Complementar Estadual n.º 72/2008 passa a viger com as seguintes alterações:
“Art. 14 ..............................................................................................
....................................................................................................................
V – Subprocurador-Geral de Justiça Institucional;
VI – Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico;
VII – Subprocurador-Geral de Justiça de Administração;
VIII – Subprocurador-Geral de Justiça de Governança.
.................................................................................................................
Art. 20. O Procurador-Geral de Justiça será substituído em seus afastamentos, impedimentos e suspeições, de forma automática e sucessiva, pelo
Subprocurador-Geral de Justiça Institucional, Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico e, na falta ou ausência destes, pelo Procurador de Justiça
mais antigo no cargo, em exercício.
Art. 21. Ocorrendo vacância no cargo de Procurador-Geral de Justiça, o Órgão Especial convocará nova eleição dentro de 10 (dez) dias, que será
realizada no prazo de 30 (trinta) dias, na forma desta Lei Complementar, assumindo interinamente o Subprocurador-Geral de Justiça Institucional,
Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico e, na falta ou ausência destes, o Procurador de Justiça mais antigo no cargo, em exercício.
................................................................................................................
Art. 27. O Procurador-Geral de Justiça será auxiliado pelas seguintes Subprocuradorias-Gerais de Justiça:
I – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional;
II – Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica;
III – Subprocuradoria-Geral de Justiça de Administração;
IV – Subprocuradoria-Geral de Justiça de Governança.
§ 1.º Os Subprocuradores-Gerais de Justiça serão escolhidos e nomeados em comissão pelo Procurador-Geral de Justiça dentre Procuradores ou
Promotores de Justiça da mais elevada entrância, que sejam maiores de 35 (trinta e cinco) anos e contem com mais de 10 (dez) anos de exercício
na carreira, observados os seguintes critérios:
I – a Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional e a Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica serão ocupadas exclusivamente por Procuradores
de Justiça;
II – a Subprocuradoria-Geral de Justiça de Administração e a Subprocuradoria-Geral de Justiça de Governança serão ocupadas por Procuradores ou
Promotores de Justiça da mais elevada entrância, que sejam maiores de 35 (trinta e cinco) anos e contem com mais de 10 (dez) anos de exercício
na carreira.
§ 2.º Compete à Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional auxiliar o Procurador-Geral de Justiça na elaboração e execução de políticas e
ações institucionais, fortalecendo a integração entre os órgãos de execução e a interlocução com outros poderes e órgãos em matérias de interesse
institucional, sem prejuízo de outras atribuições a serem definidas em Resolução do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, mediante
proposta do Procurador-Geral de Justiça.
§ 3.º Compete à Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica auxiliar o Procurador-Geral de Justiça no desempenho de suas atribuições judiciais e
extrajudiciais, sem prejuízo de outras atribuições a serem definidas em Resolução do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, mediante
proposta do Procurador-Geral de Justiça.
§ 4.º Compete à Subprocuradoria-Geral de Justiça de Administração auxiliar o Procurador-Geral de Justiça no desempenho das suas funções de
gestão administrativa, sem prejuízo de outras atribuições a serem definidas em Ato do Procurador-Geral de Justiça.
§ 5.º Compete à Subprocuradoria-Geral de Justiça de Governança auxiliar o Procurador-Geral de Justiça na elaboração de mecanismos estratégicos
de liderança e controle para avaliar e monitorar a gestão do Ministério Público, otimizando os resultados de sua atuação perante a coletividade, sem
prejuízo de outras atribuições a serem definidas em Ato do Procurador-Geral de Justiça.
§ 6.º O Procurador-Geral de Justiça e as Subprocuradorias-Gerais de Justiça serão auxiliados por assessores, Procuradores e Promotores de Justiça
da mais elevada entrância.
.....................................................................................................................
Art. 31. ........................................................................................
I – ...........................................................................................................
a) em Sessão Solene, dar posse ao Procurador-Geral de Justiça, aos Subprocuradores-Gerais de Justiça, ao seu Órgão Especial, ao Corregedor-
Geral do Ministério Público, ao Vice-Corregedor-Geral do Ministério Público, ao Ouvidor–Geral do Ministério Público e ao Vice-Ouvidor-Geral
do Ministério Público, ao Conselho Superior do Ministério Público, aos Procuradores de Justiça e aos Promotores de Justiça de Entrância Inicial.
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Governador

ELMANO DE FREITAS DA COSTA

Vice-Governadora

JADE AFONSO ROMERO

Casa Civil

MAXIMILIANO CESAR PEDROSA QUINTINO DE
MEDEIROS
Procuradoria Geral do Estado

RAFAEL MACHADOMORAES

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização

LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria da Articulação Política

WALDEMIR CATANHO DE SENA JÚNIOR

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO

Secretaria da Cultura

LUISA CELA DE ARRUDA COELHO

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

MOISÉS BRAZ RICARDO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

JOÃO SALMITO FILHO

Secretaria da Diversidade

MITCHELLE BENEVIDES MEIRA

Secretaria dos Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura

HÉLIO WINSTON BARRETO LEITÃO

Secretaria da Igualdade Racial

MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA

Secretaria da Juventude

ADELITTA MONTEIRO NUNES

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima

VILMAMARIA FREIRE DOS ANJOS

Secretaria das Mulheres

JADE AFONSO ROMERO

Secretaria da Pesca e Aquicultura

ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO

Secretaria da Proteção Animal

DAVID ANDRADE RATTACASO, RESPONDENDO

Secretaria do Planejamento e Gestão

ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI
Secretaria dos Povos Indígenas

JULIANA ALVES

Secretaria da Proteção Social

ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA

Secretaria dos Recursos Hídricos

RAMON FLÁVIO GOMES RODRIGUES, RESPONDENDO

Secretaria das Relações Internacionais

ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS

Secretaria da Saúde

TÂNIA MARA SILVA COELHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

ANTÔNIO ROBERTO CESÁRIO DE SÁ

Secretaria do Trabalho

VLADYSON DA SILVA VIANA

Secretaria do Turismo

YRWANA ALBUQUERQUE GUERRA

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

..........................................................................................................
§ 6.º Em suas faltas, ausências, férias, licenças e afastamentos, a qualquer título, assumirá a presidência do Órgão Especial do Colégio de Procuradores
de Justiça o Subprocurador-Geral de Justiça Institucional e, na falta ou ausência deste, será substituído pelo Procurador de Justiça mais antigo na
carreira, em exercício e presente na Sessão.
........................................................................................................
Art. 37. ...................................................................................................
....................................................................................................
II – Subprocurador-Geral de Justiça Institucional;
III – Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico;
IV – Subprocurador-Geral de Justiça de Administração;
V – Subprocurador-Geral de Justiça de Governança;
VI – Corregedor-Geral do Ministério Público;
VII – Vice-Corregedor-Geral do Ministério Público;
VIII – Ouvidor-Geral do Ministério Público;
IX – Vice-Ouvidor-Geral do Ministério Público.
..................................................................................................................
Art. 52. ..........................................................................................................
.............................................................................................................
II – Subprocurador-Geral de Justiça Institucional;
III – Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico;
IV – Subprocurador-Geral de Justiça de Administração;
V – Subprocurador-Geral de Justiça de Governança;
VI – Corregedor-Geral do Ministério Público;
VII – Vice-Corregedor-Geral do Ministério Público;
VIII – Ouvidor-Geral do Ministério Público;
IX – Vice-Ouvidor-Geral do Ministério Público.
...........................................................................................................
Art. 80. São órgãos de assessoramento do Ministério Público do Estado do Ceará:
I – Procuradoria-Geral de Justiça;
II – Gabinete do Procurador-Geral de Justiça;
III – Secretaria-Geral;
IV – Assessoria do Procurador-Geral de Justiça;
V – Secretaria dos Órgãos Colegiados;
VI – Subprocuradorias-Gerais de Justiça.
Parágrafo único. A Ouvidoria-Geral do Ministério Público ficará vinculada ao Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, com as respectivas atribuições
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e investidura definidas em lei.
.......................................................................................................................
Art. 107. Os estagiários e bolsistas, com a quantidade a ser fixada em ato do Procurador-Geral de Justiça, observará os seguintes impedimentos:
...................................................................................................................
Art. 111. O estágio, no âmbito do Ministério Público, será regulamentado por ato do Procurador-Geral de Justiça.
..............................................................................................................
Art. 183. ..................................................................................................
......................................................................................................................
VII – gratificação pelo exercício da função de Procurador-Geral de Justiça, Subprocurador-Geral de Justiça, Corregedor-Geral do Ministério Público,
Vice-Corregedor-Geral do Ministério Público, Ouvidor-Geral do Ministério Público, Vice-Ouvidor-Geral do Ministério Público e Diretor de Escola
do Ministério Público, em valor a ser regulamentado por ato do Procurador-Geral de Justiça;
VIII – gratificação pelo exercício de função de direção, chefia ou assessoramento nos gabinetes do Procurador-Geral de Justiça, Subprocurador-Geral
de Justiça, Corregedor-Geral do Ministério Público, Ouvidor-Geral do Ministério Público ou em outros órgãos do Ministério Público do Estado do
Ceará, na forma prevista no inciso V do art. 37 da Constituição Federal, a ser regulamentada por ato do Procurador-Geral de Justiça.
.........................................................................................................
Art. 202. ..................................................................................................
Parágrafo único. As licenças do Procurador-Geral de Justiça serão concedidas pelo Subprocurador-Geral de Justiça Institucional e, na falta ou ausência
deste, pelo Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico e, na falta ou ausência destes, pelo Procurador de Justiça mais antigo no cargo, em exercício.
........................................................................................................
Art. 276. ...............................................................................................
.........................................................................................................................
II – Subprocurador-Geral de Justiça Institucional;
III – Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico;
IV – Subprocurador-Geral de Justiça de Administração;
V – Subprocurador-Geral de Justiça de Governança;
VI – Corregedor-Geral do Ministério Público;
VII – Vice-Corregedor-Geral do Ministério Público;
VIII – Ouvidor-Geral do Ministério Público;
IX – Vice-Ouvidor-Geral do Ministério Público;
X – Procurador de Justiça;
XI – Promotor de Justiça.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogados os arts. 48, inciso XXXII; 76; 81; 86; e o parágrafo único do art. 111 da Lei Complementar n.º 72/2008.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de dezembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº36.343, de 16 de dezembro de 2024.

ALTERA O DECRETO Nº33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019, QUE CONSOLIDA E REGULAMENTA A
LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E
SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO (ICMS).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 88 da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o disposto no § 8.° do art. 3.° da Lei Complementar Federal n.° 160, de 7 de agosto de 2017, e na cláusula décima terceira do Convênio
ICMS n.° 190, de 15 de dezembro de 2017, que permitem a adesão a tratamento tributário concedido por outras unidades da Federação, desde que localizadas
na mesma região; CONSIDERANDO a prorrogação dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos em desacordo com o disposto na alínea “g” do
inciso XII do § 2.° do art. 155 da Constituição Federal, nos termos autorizados pela Lei Complementar n.° 160, de 7 de agosto de 2017; CONSIDERANDO
que o ato de adesão pode reduzir o alcance ou o montante dos benefícios fiscais, nos termos do § 2.° da cláusula décima terceira do Convênio ICMS 190, de
2017; CONSIDERANDO que o ato de adesão pode vigorar, no máximo, nos mesmos prazos e nas mesmas condições do ato vigente no momento da adesão,
nos termos do § 3.° da cláusula décima terceira do Convênio ICMS n.° 190, de 2017; CONSIDERANDO o Decreto n.° 23.249, de 26 de novembro de
2024, do Estado da Bahia, que prorrogou a concessão de crédito presumido ao estabelecimento industrial em operações com leite e produtos dele derivados;
CONSIDERANDO a necessidade de promover alterações no Decreto n.° 33.327, de 30 de outubro de 2019, DECRETA:

Art. l.° Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2025, a vigência do item 13.0 do Anexo IV do Decreto n.° 33.327, de 30 de outubro de 2019.
Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 16 de dezembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Fabrízio Gomes dos Santos

SECRETÁRIO DA FAZENDA

*** *** ***
DECRETO Nº36.344, de 16 de dezembro de 2024.

ALTERA O ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº35.409, DE 02 DE MAIO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE O
CRONOGRAMA A QUE SE REFEREM OS §§ 3º E 4º DO ART. 5º, DA LEI Nº18.338, DE 04 DE ABRIL DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos IV e VI do art. 88 da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, §§ 3º e 4º, da Lei nº 18.338, de 04 de abril de 2023, que dispõe sobre a edição de decreto para fixar cronograma de
nomeação dos candidatos aprovados em concurso público realizado pela Funsaúde, conforme Editais nº 01, 02 e 03 de 2021, CONSIDERANDO o cronograma
disposto no Decreto nº 35.409, de 02 de maio de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.971, de 20 de dezembro de 2023, e a necessidade de promover ajustes aos
números de convocados de acordo com as demandas identificadas pela Secretaria da Saúde do Estado do Ceará - SESA,DECRETA:

Art. 1º O Anexo Único do Decreto nº 35.409, de 02 de maio de 2023, passa a vigorar conforme o Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 16 de dezembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº36.344, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº35.409, DE 02 DE MAIO DE 2023

CRONOGRAMA DE NOMEAÇÃO

CARGOS PÚBLICOS DO ESTADO CH QUANT.
LEI18.338

2023 2024 2025 2026

MAI SET DEZ MAI SET DEZ MAI SET DEZ MAI SET DEZ

MÉDICO 20 621 5 50 96 20 20 106 50 60 60 75 79

MÉDICO 40 171 7 10 28 7 10 33 15 15 15 15 16

ANALISTA DE PATOLOGIA CLÍNICA 20 7 7

ASSISTENTE SOCIAL 20 44 10 10 10 14

CIRURGIÃO DENTISTA 20 22 12 10

ENFERMEIRO 20 1088 2 250 265 60 60 60 50 50 60 70 70 91

FARMACÊUTICO 20 61 15 15 4 16 11

FISIOTERAPEUTA 20 239 15 30 20 20 20 20 20 20 20 20 34

FONOAUDIÓLOGO 20 42 10 12 10 10

NUTRICIONISTA 20 40 15 10 15

PERFUSIONISTA 20 15 5 10

PSICÓLOGO 20 60 20 10 10 10 10

TERAPEUTA OCUPACIONAL 20 31 10 10 11

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30 2441 400 200 186 183 190 87 150 150 150 262 222 261

TÉCNICO DE LABORATÓRIO EM ANÁLISES CLÍNICAS 30 20 10 10
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